LEI N° 5.123 - DE 14 DE JANEIRO DE 2002

Dispõe sobre a instalação ou adaptação de box com sanitários destinados aos usuários, de cadeiras de rodas 
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, p seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art.10 Fica obrigatória a execução de instalações sanitár apropriadas para pessoas portadoras de deficiência física em:

I - locais de reunião com mais de cem lugares;

II - qualquer outro uso com mais de seiscentos lugares.

Parágrafo único. O descumprimento ao disposto neste artigo implicará na imposição de multa diária no valor de cinco UFPM's.
Art.2° Os locais em que forem instalados esses compartimentos deverão ser identificados com sinalização de uso internacional. 

Art.3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 14 de janeiro de 2002, 112º  ano da República e 133° ano do Município

JOSE HUMBERTO SOARES - Prefeito Municipal
